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Empreendedor: Companhia Siderúrgica Nacional S/A DN Código Classe 

Empreendimento: Companhia Siderúrgica Nacional S/A 74/04 B-01-05-8 3 

CNPJ: 42.564.807/0001-05 (CSN Cimentos S/A)  

Atividade: Fábrica de Clínquer 

Endereço (correspondência): Mineração Bocaina, s/nº – Zona Rural – cx. postal 24. 

Município: Arcos/MG 

Referência: Solicitação de revisão da metodologia de disposição de efluentes líquidos 
sanitários e alteração de condicionante. 

 
1. INTRODUÇÃO 

Em 19/11/2009, a CSN Cimentos S/A protocolou o Ofício nº. CSN-AR-MA042/2009 solicitando 
a revisão da forma de disposição final dos efluentes sanitários da obra e da operação do 
empreendimento e a alteração da condicionante nº. 6, especificamente quanto ao 
monitoramento destes efluentes. No item a seguir, discutiremos as modificações propostas. 

2. DISCUSSÃO 

A proposta apresentada pela empresa é a substituição do sistema de tratamento de efluentes 
sanitários, constituído de fossa séptica, filtro anaeróbio e sumidouro, pela coleta deste efluente 
bruto e encaminhamento à Estação de Tratamento de Esgotos (ETE) municipal em caminhão 
limpa fossa, para o seu tratamento. Além disso, como não haverá o tratamento do efluente na 
empresa, é solicitada também a exclusão do monitoramento do mesmo. 

As justificativas destas alterações são: 
• O aumento do número de funcionários na obra, de 750 para 1500, com 

conseqüente aumento do número de sistemas de tratamento necessários. 
• Perfuração de dois poços tubulares na área, podendo ocasionar contaminação do 

lençol freático. 
• Que o município de Arcos possui sistema de tratamento de efluentes licenciado. 

Com a substituição do sistema de tratamento (fossa, filtro e sumidouro) pela caixa de 
acumulação, sucção do efluente e envio à ETE de Arcos, torna-se desnecessário o 
monitoramento deste efluente no empreendimento, cabendo à Prefeitura Municipal, após 
sua autorização, o monitoramento deste e dos demais efluentes recebidos pela ETE. 

Diante do exposto, a equipe técnica da SUPRAM-ASF não vê obstáculos nestas 
alterações, desde que a Prefeitura Municipal de Arcos autorize esta disposição e se 
comprometa a monitorar os efluentes conforme estabelecido em seu licenciamento e Nota 
Técnica DIMOG/DISAN nº. 002/2005. 
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3. CONTROLE PROCESSUAL  

Trata-se de pedido de revisão da forma de disposição final de efluentes sanitários da obra 
e da operação do empreendimento.  

As justificativas para o pedido de revisão da condicionante encontram-se enumeradas no 
item 2 deste parecer.  

O pedido foi feito dentro do prazo para cumprimento da condicionante  

O empreendedor apresentou comprovantes de que a Prefeitura Municipal de Arcos 
autorizou a disposição  dos efluentes sanitários do período de agosto a dezembro de 2008, 
de  janeiro  de 2009, bem como de junho a novembro de 2009.  

A prefeitura Municipal de Arcos possui o Certificado de Licença de Operação nº 546, com 
valide até 29.7.2011, para a estação de tratamento de esgotos – ETE. 

Tendo em vista a necessidade de continuidade de disposição dos efluentes sanitários da 
obra e da operação do empreendimento, o empreendedor deverá comprovar que a 
prefeitura autorizou a disposição no período de dezembro de 2009 a fevereiro de 2010, 
devendo ainda manter tal comprovação por todo o período em que se efetuar  essa 
disposição de efluentes sanitários na ETE do município de Arcos. Diante disso, sugerimos 
como condicionante que a Empresa apresente anuência da Prefeitura com concessão para 
disposição conforme o prazo do cronograma de execução da obra.    

Destarte o pedido referir-se à decisão proferida pelo respeitável Órgão colegiado o condão 
de modificá-lo também o compete, caso esse seja pertinente.  

Neste sentido, sugerimos o conhecimento do pedido, por ser pertinente jurídica e  
tecnicamente. 

4. CONCLUSÃO  

Diante do exposto, sugerimos a concessão da alteração da forma de disposição do 
efluente líquido sanitário da empresa CSN Cimentos S/A de Arcos, em conformidade com 
o exposto neste parecer, condicionada ao atendimento do Anexo I, bem como a exclusão 
do monitoramento do efluente líquido sanitário constante no ANEXO II do Parecer Único 
SUPRAM-ASF nº. 507559/2007. 

Cabe esclarecer que os técnicos da SUPRAM–ASF não possuem responsabilidade 
sobre os cálculos, projetos, e procedimentos adotados, sendo a execução, operação 
e comprovação de eficiência desses de inteira responsabilidade da própria empresa 
e seu(s) projetista(s) constantes das ART’s anexadas aos autos. 

Data: 02/02/2010 
Equipe Interdisciplinar: MASP/Registro de Classe Assinatura 

Daniel Arruda Fonseca CREA MG-85.356/D  

Patrick de Carvalho Timochenco MASP 1.147.866-6  

Sônia Soares Siqueira Rocha Godinho MASP: 1.020.783-5 
OAB/MG: 66.288  
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ANEXO I – CONDICIONANTES 

ITEM DESCRIÇÃO PRAZO 

1 

Apresentar Declaração da Prefeitura Municipal de Arcos 
autorizando a disposição do efluente líquido sanitário em sua 
ETE municipal e afirmando que o sistema de tratamento 
comporta o acréscimo de carga orgânica em seu sistema 
tratamento.  
Obs: a anuência deverá acobertar todo o período de execução 
da obra. 

30 dias após 
a aprovação 

deste adendo 

2 
Apresentar cópia dos relatórios de monitoramento da ETE de 
Arcos, conforme Nota Técnica DIMOG/DISAN nº. 002/2005, 
atestando o atendimento à referida Nota Técnica. 

Prazos 
estabelecidos 

na Nota 
Técnica 
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